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FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS DO ESTADO DE GOIÁS/RIO VERDE  

FEMBOM/RIO VERDE  

 

 

 

DESPACHO  

Processo nº: 9810/2026 

Dispensa Eletrônica nº: 05/2026 

Considerando a realização da Dispensa Eletrônica nº 05/2026, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na recarga de oxigênio medicinal 

e realização de teste hidrostático em cilindros, para atendimento das necessidades 

do FEMBOM/Rio Verde; 

Considerando que, na data designada para a sessão pública, não 

houve o comparecimento de interessados, restando o certame deserto; 

Considerando a necessidade contínua da contratação para 

atendimento do interesse público; 

DECLARO o procedimento DESERTO. 

Diante disso, AUTORIZO a republicação do Aviso de Dispensa 

Eletrônica, com reabertura da fase externa, mantendo-se as condições 

anteriormente estabelecidas, salvo eventual necessidade de ajustes devidamente 

justificados nos autos. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Rio Verde, (data conforme assinatura digital).  

 
 

 
 

André Luiz Martins Felipe – Tenente Coronel  BM 
Ordenador de Despesas 

ANDRE LUIZ MARTINS 
FELIPE:91263727115

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ MARTINS 
FELIPE:91263727115 
Dados: 2026.03.23 16:25:40 -03'00'
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FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS DO ESTADO DE GOIÁS/RIO VERDE  

FEMBOM/RIO VERDE  

 

 

 

DESPACHO  

Processo nº: 9810/2026 

Dispensa Eletrônica nº: 09/2026 

Considerando a realização da Dispensa Eletrônica nº 09/2026, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na recarga de oxigênio 

medicinal e realização de teste hidrostático em cilindros, para atendimento das 

necessidades do FEMBOM/Rio Verde; 

Considerando que, na data designada para a sessão pública, não 

houve o comparecimento de interessados, restando o certame deserto; 

Considerando que, após republicação e reabertura da fase externa, 

o procedimento novamente restou fracassado, não se obtendo êxito na 

contratação; 

Considerando a necessidade contínua e essencial da contratação 

para atendimento do interesse público; 

DECLARO o procedimento DESERTO pela segunda vez. 

Diante disso, AUTORIZO a contratação direta da empresa 

fornecedora, mediante dispensa de licitação na forma tradicional, nos termos 

da legislação vigente, devendo ser observados os requisitos legais e devidamente 

justificados nos autos 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Rio Verde, (data conforme assinatura digital).  

 
 

 
 

André Luiz Martins Felipe – Tenente Coronel  BM 
Ordenador de Despesas 
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F ESPECIAL M CORPO DE BOMBEIRO DE RIO VERDE
Rua Dario Alves De Paiva 1823  - Jardim Goias, Rio Verde, Goiás

04.424.486/0001-46

MUNICÍPIO DE RIO VERDE

ATA DE DISPENSA DESERTA

1 - Abertura da sessão
No FEMBOM reuniram-se o(a) Presidente(a)  e os membros da comissão de licitação,  constituída pelo decreto/portaria n.º  com finalidade de receber e julgar
documentação de habilitação e proposta comercial dos interessados em participar do processo licitatório de modalidade Dispensa n.º 52549.

Data início processo: 09/03/2026 11:03

Licitação / Modalidade: Dispensa

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52549

CONTRATAÇÃO POR MEIO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E TESTE
HIDROSTÁTICO EM CILINDROS, ATENDENDO NECESSIDADES DO FEMBOM/RIO VERDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E DESCRIÇÃO
ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. RECURSO: PRÓPRIO, FONTE: 100, DET: 545,
C/C: 08503-5.

2 - Do Objeto

3 - Da justificativa
A presente Dispensa justifica-se devido à necessidade o objeto supracitado e a importância dos mesmos que darão suporte às atividades do(ª) F ESPECIAL M
CORPO DE BOMBEIRO DE RIO VERDE no desenvolvimento de suas obrigações diárias para o bom andamento dos serviços públicos prezando pela qualidade e
eficiência do atendimento às necessidades da população desde município.

4 - Fundamentação Legal
Lei 14.133/2021, Art. 75, II

5 - Razão da escolha do fornecedor
Em razão da não existência de proposta que cumprisse os critérios necessários ou não apresentação da documentação exigida conforme edital, o processo
licitatório em questão dá-se por fracassado.

Data de julgamento: 30/03/2026 18:00:00
Data limite proposta: 30/03/2026 07:59:00

Lote  1,00 Item 1: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. 1MT, MATERIAL DE COMPOSIÇÃO DA FABRICAÇÃO DE OXIGÊNIO E AÇO INOX, CILIDROS DE ALIMÍNIO
MEDICINAIS, DE COR VERDE OU OUTRA, USADO NA ÁREA DA SAÚDE. SIMILAR A MARCA LUXFER, BIOCARE OU DE MELHOR QUALIDADE.

SIT. JULGAMENTOEMPRESA MARCA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃOPOSIÇÃO CNPJ / CPF
R$ 0,00 Não Classificada0

Lote  1,00 Item 2: GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. 2MT, MATERIAL DE COMPOSIÇÃO DA FABRICAÇÃO DE OXIGÊNIO E AÇO INOX, CILIDROS DE ALIMÍNIO
MEDICINAIS, DE COR VERDE OU OUTRA, USADO NA ÁREA DA SAÚDE. SIMILAR A MARCA LUXFER, BIOCARE OU DE MELHOR QUALIDADE.

SIT. JULGAMENTOEMPRESA MARCA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃOPOSIÇÃO CNPJ / CPF
R$ 0,00 Não Classificada0

Lote  1,00 Item 3: SERVIÇO DE TESTE HIDROSTÁTICO EM CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL
SIT. JULGAMENTOEMPRESA MARCA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃOPOSIÇÃO CNPJ / CPF

R$ 0,00 Não Classificada0

Não houve a participação de fornecedores, ou seja, não foram apresentadas propostas para análise, impossibilitando o julgamento do processo licitatório em
questão, tornando-o, assim, deserto.
6 - Do valor contratado e da justificativa do preço

7 – Observações

8 – Encerramento
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, lavra-se a presente ata que após lida, aprovada assinada pela Comissão Municipal de Licitação e pelos licitantes
presentes.
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